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P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. JJ

LIVRO DE DECRETOS

» D E C R E T O  NO 2»460 «
d i s pPe sobre abertura de credi to a d i c i o n a l.s u p l e
m e n t a r ,

0 Senhor CARLOS EUGCn IO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 1Q - De conformidade com o artigo 5®, da Lei n® 1.666, 
de 04 de dezembro de 1986, fica suplementada na 
importância de Cz$ 160.000,00 (cento e sessenta 
mil cruzados) a seguinte dotação orçamentária;

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executivo
4120 Equipamentos e Material Permanente
FP 08.42.190.2.15 - Operação e Manutenção das

Pré-Escolas ............. CzS 160.000,00
Artigo 2® - 0 credito de que trata o artigo anterior sara co 

berto com a anulação parcial da seguinte dotaçao' 
orçamentária:

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executivo
3262 Outros Encargos de Divida Contratada
FP 03.08.033.2.12 - Ouros e Encargos da Dívida

Interna .................  CzS 160.000,00
Artigo 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrario.
P.M. de Lorena, 02 de julho de 1987.
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(CONTINUAÇAd do dec re t o no 2.460/07)

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura riun,! 
cipal e publicado no Paço Plunicipal aos 02 de julho de 1987.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


